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    38.4 - PNaTE 2.555 485

    38.5- outras Transferências do fNdE 136 10.579

39- rEcEiTa dE TraNSfErÊNciaS dE coNVÊNioS 13.771 1.672

40- rEcEiTa dE roYalTiES dESTiNadoS À EdUcaÇÃo  

41- rEcEiTa dE oPEraÇÕES dE crÉdiTo ViNcUladaS À EdUcaÇÃo 126.343 -

42- oUTraS rEcEiTaS Para fiNaNciaMENTo do ENSiNo  14.628 1.451

43- ToTal daS rEcEiTaS adicioNaiS Para fiNaNciaMENTo do ENSiNo = (38+39+40+41+42)   251.515   52.548

 

oUTraS dESPESaS coM EdUcaÇÃo                                                                 doTaÇÃo aTUa-
liZada

dESPESaS EMPE-
NHadaS (até o 

Bimestre)

dESPESaS li-
QUidadaS (até 

o Bimestre)

dESPESaS 
PaGaS (até o 

Bimestre)

iNScriTaS EM rESToS a 
PaGar NÃo ProcESSadoS 

 (Por área de atuação)6 (c) (d) (e) (f) (g)

44- EdUcaÇÃo iNfaNTil     

   44.1- creche     

   44.2- Pré-escola     

45- ENSiNo fUNdaMENTal 61.867 19.349 18.107 18.096

46- ENSiNo MÉdio 349.597 231.160 212.047 212.041

47- ENSiNo SUPErior 14.345 3.394 2.970 2.962

48- ENSiNo ProfiSSioNal NÃo iNTEGrado ao ENSiNo rEGUlar 286.641 39.349 31.803 31.736

49- ToTal daS dESPESaS cUSTEadaS coM rEcEiTaS adicioNaiS Para fiNaNciaMENTo do ENSiNo (44+45+46+47+48) 712.451 293.253 264.927 264.835  

 

ToTal GEral daS dESPESaS coM EdUcaÇÃo
(c)

doTaÇÃo aTUa-
liZada

dESPESaS EMPE-
NHadaS (até o 

Bimestre)

dESPESaS li-
QUidadaS (até 

o Bimestre)

dESPESaS 
PaGaS (até o 

Bimestre)

iNScriTaS EM rESToS a 
PaGar NÃo ProcESSadoS 

(d) (e) (f) (g)

50- ToTal GEral daS dESPESaS coM EdUcaÇÃo (13+28+49) 4.767.756 2.698.033 2.631.706 2.589.024

   50.1- despesas correntes 4.471.877 2.643.541 2.589.849 2.547.234

      50.1.1 - Pessoal ativo 3.354.214 1.981.110 1.981.021 1.938.436

      50.1.2 - Pessoal inativo     

      50.1.3 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 8.159 400 31 31

      50.1.4 -outras despesas correntes 1.109.504 662.031 608.797 608.767

   50.2- despesas de capital 295.879 54.492 41.858 41.791

      50.2.1 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 8.060 2.014 2.014 2.014

      50.2.2 -outras despesas de capital 287.819 52.478 39.844 39.777  

       

coNTrolE da diSPoNiBilidadE fiNaNcEira E coNciliaÇÃo BaNcária
fUNdEB Salário EdUcaÇÃo

(ae) (af)

51- diSPoNiBilidadE fiNaNcEira EM 31 dE dEZEMBro dE 2020  28.487 4.019

52- (+) iNGrESSo dE rEcUrSoS aTÉ o BiMESTrE (orçamentário)  1.851.286 27.704

53- (-) PaGaMENToS EfETUadoS aTÉ o BiMESTrE (orçamentário e restos a pagar)  1.556.735 26.238

54- (=) diSPoNiBilidadE fiNaNcEira aTÉ o BiMESTrE  323.038 5.485

55- (+) aJUSTES PoSiTiVoS ( rETENÇÕES E oUTroS ValorES EXTraorÇaMENTárioS)  59

56- (-) aJUSTES NEGaTiVoS (oUTroS ValorES EXTraorÇaMENTárioS)   

57- (=) Saldo fiNaNcEiro coNciliado (Saldo Bancário)   323.097   5.485

FoNte: Sistema SiafEM, Unidade responsável SEfa / dicoNf, data de emissão 14/Setembro/2021 e Hora de emissão 15h56min.

1Se resultado líquido da transferência (8) > 0 = acréscimo resultante das transferências do fUNdEB, se resultado líquido da transferência (8) < 0 = decréscimo resultante das transferências do fUNdEB.

2limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

3art. 25, § 3º, lei 14.113/2020: “até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercí-
cio imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”

4Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

6As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

7Valor inscrito em rPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

8controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.


